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NORMAS DO PROCESSO SELENVO PARA O PROGRAMA ESCOLA ELETRICISTA

EdItAI - PROCESSO SÉLETIVO N9 OOU2O24

o serviço Nacional de Aprendizagem lndustrial, Departamento Regional do Piauí (sENAt/Pl) em

parceria com Equatorial Piauí Distribuidora de Energia s.A., e com Terceiros interessados em

patrocina r/apoia r/incentivar o projeto ora apresentado, tornam público a divulgação do processo

seletivo para o Programa Escola de Eletricistas, na cidade de Teresina - Pl'

Serão disponibilizadas 25 vagas para os(as) participantes indicados, sem vínculo empregatíclo, a

partir do desempenho satisfatório nos processos de seleção e avaliação, conforme os cÍitérios deste

edital. As vagas submetidas a este Processo Seletivo sêrão distribuÍdas por classificação, segundo

previsão editalícia.

Antes de efetuar a inscrição, o(a) candidato(a) deverá conhecer o edital e certificar-se de que

preenche todos os requisitos exigidos.

O Programa Escola dê Eletricistas possui como objetivo oferecer aos jovens e adultos, que possuem

idade acima de 18 (anos completos), qualificação profis§ional e tecnológica gratuita, preparando'os

para o mercado de trabalho e potencializando sua empregabilidade para atuação no setor de

distribuição de energia elétrica.

As inscrições acontecerão no período de 02/05 a 3olosl2o24, para vagas ofertadas na cidade de

Teresina - Pl, conforme as normas constantes deste processo seletivo.

1. CRONOGRAMA.

Í. SSOR,IA JU IDiCA

PeríodoEta
2024ouo5/2o24 a

Entre os dias 03 e Oa/O6l2Oz4

Divulgação de lista de convocados para

realizafo de prova obietiva on-line, tendo
como critério o atendimento aos requisitos
estabelecidos nesse Edital e limite máximo de
Z)0 candidato(as) com inserições aptas.

Prove Objetiva On-line

1Z/0612AZ4Divulgação do resultado da Prova Objetiva On-
line e convocâção por ordem de classiÍicação de
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até 150 cândidato(a)s para realizaÉo da etapa
da Avaliação Comportãmental, êm atendimento
ao item 3.2.2 deste Editâ|.
Avâliação Comportamental Ê/ülz0z4
Divulgação dos aprovados 1s/07 /2024
Matrícula dos aprovados ts I 07 I 2024 

"tgl 
o7l 2oz4

Curso Comportâmental 2407 /2024 e w/8/2024
lnício do Curso de Qualificação Profissional 12lw21z4
Previsão de Término do Curso ulta2o24

Todas as etapas desse processo seletivo são de caráter eliminatório e classificatório. O não cumprimentô em

qualquer das etapas significa a desíÍênciâ do (a) candidato(a), sendo o mesmo autometicamente eliminado

desta seleção,

2. PERFIS PROFISSION AIS DE CONCLUSÃO

Os perfis profissionais são compostos pelo conjunto de competências, comportamentais e técnicãt

que serão desenvolvidas ao longo de cada curso.

A formâção na Escola de Eletricistas é composta pelo Curso Comportamentele pelo Progràma de Qualificação

e Aperfeiçoamento Profissional, que estão descritos nos itens 6 e 7 deste Edital'

O curso comportamental, minis$ado pelas empresas do Grupo Equatorial Energia, tem como

principal objetivo apoiar os alunos no desenvolvimento de habilidades cognitivas como raciocínio

lógico, comunicação, relacionamento interpessoal de estruturação do Projeto de Vida por meio da

carreira na área de energia elétrica.

O Programa de Qualificação e Aperfeiçoamento Profissional, minis[ado pelo SENAI/PI, é organizado

em cursos que correspondem as etapas de formação. Será considerado APROVADO(A) o(a)

participante que obtiver nota lgual ou maior que 7,0 em cada componente curricular e frequência

igual ou superior a 75% no Curso de Eletricista de Rede de Distribuição de Energia Elétrica e 100% n(§

cursos de NR 10 - Básico, NR 10 - SEP, NR 35 para Rede Elétrica, Direção Defensiva e Condutor de

Veículo 4x4, dando ao participante o direito de receber certificado de Qualificação Profissional e

Aperfeiçoamento Profissional.

As partes envolvidas no Progromo nõo gorcntem s contrúto,ção e/ou qualquer vagd de em$ego,
possuindo o papel de incentivor e preparor essesjovens e odultos poro o mercodo de trobolho.

3. DETALHAMENTO DAS ETAPAS DE ACESSO AO PROGRAMA:

3.1. REQUISITOS OBEIGATóJIOS PARA INSCRICÃO:

3.1.1. Ser rêsidente do Estado do PIAUÍ (residir na cidade de Teresina será diferencial);

3,1.2 Têr, na data de inscrição, idade acima de 18 (anos completos);
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3.1.3. Posuir o certificado de conclusão do Ensino Médio;

3.1.4. possuir cNH (Carteira Nacional de Habilitação), categoria B, definitiva e dentro do prazo de

validade;

3.1.5. Disponibilidade de 40 horas semanais' (Preencher Anexo l);

3.1.6. CurrÍculo vifoe atualizado (profissional) ;

3.1.7, Preenchimento do Formulário de lnscrição no endereço dos sites citâdos abaixo:

3.1.7.1 A5 inscrições ocorrerão no período de o2lo5l2o24 a 3olosl2o24, para candidatura às vagas

ofêrtadasparaaturmadeTeresina-Pl,atravésdosendereçoseletrônicosabaixo:
htt /escoladeel€'t licistas.com.br

3.1.8. As inscrições serão válidas até 23h59 do dia ?0lasl2o24'

3.1.8'lNoatodainscriçãoo(a)candidato(a)deveestaratentoeconferironúmerodetelefone
cadastrado com DDD, pois todo o contato nas etapas de seleção será íeito pelo celular cadastrado,

seja por mensagem ou ligação.

3.1.9. A divulgação do(a)s candidato(a)s convocados para a realizaçãoda prova estará disponÍvel

entreosdias03eç}+l}612024,conformeoiteml(um)desteEdital'noendereço:
httDs://escoladeeletri ct .br

3.1.10. O período das inscriçõeS poderá ser prorrogado a critério da comissão organizadora do

Processo Seletivo.

3.1.11. São de responsabilidade do(a) candidato(a) todas as informações prestadas no ato da

inscrição, sendo etiminado aquele que prestar informaçâo falsa '

3.1.12. O(â) candidato(a) concorda que, ao se inscrêver no Processo Seletivo' pode não ser

convocado(a) à etapas posteriores e que na divulgação dos resultados de seleção' a comissão

avaliadora, bem como a Equatorial Energia, não possui a obrigatoriedade de divulgar motivos de não

convocação, notâs e/ou pontuaçôes, não cabendo reclamação e/ou recurso de nenhuma espécie'

3.1.13 O(a) candidato(a) que conclulu o ensino médio no exterior deverá apresentar documento de

equivalência de estudos, na forma da legislação vigente'

3.1.14 O(a)s candídato(a)s estrangeiros deverão apresentar como identidade o RNE (Registro

Nacional de Estrangeiros) ou CNH (Carteira Nacional de Habilitãção)'

3.2. DAS ETAPAS DE SELEcÃo

3.2.1 O processo seletivo do Programa Escola de Eletricistas será realizado em etapas on'line, sendo

todas as etapas de caráter eliminatório e/ou classificatório, conforme segue:

1. lnscrição on-line;

2. prova Objetiva on-line e ao vivo, realizada em sala virtual com dia e horário estabelecido;

3. Avaliação comportãmental on'line.
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o contato com os(as) aprovados(as) em cada etapa será feito pelo celular cadastrado, seja por

ligação ou por mensagem. Portanto, é fundamental que o(a) eandidato(a) confira se cadastrou o

telêfone de contato corretamente com DDD no ato da inscrição.

É necessário que o(a) candidâto(a) tenha acesso à internet banda larga e o conhecimento de

procedimentos simples para acesso ao ambiente vlrtual de inscrição e avaliações.

3.3 PROVA OBJETIVA

3.3.1. A Prova Objetiva será rea lizada de form a on -llne e ao vivo, pela plataforma Microsoft Tean§

no dia 06/06/2024 e os(as) candidatos(as) deverão aces$r o link quê será enviâdo na mensagem

de convocação com dia e horário estabelecido, As questões da prova serão elaboradas de acordo

com o conteúdo do item 3.5, que integra este Edital.

3.3.1.1 O(a) candidato(a) receberá o horário da sua prora e o link de acesso à sala virtual por

mensagem SMS^,VhatsApp no celular cadastrado com DDD no ato da inscrição. Todos devem

certificar-se quanto a boa conexão de lntêrnet, pois em eventual falha de comunicação, não havená

a posslbilidade de restabelecer a prova-

3.3.2. O(a) candidato deverá seguir o horário recebido e estar munido da documentação exigida para

a realização da Prova Objetiva.

3.3.3. O(a) candidato(a) deverá entrar na sala virtual da prova com 30 (trinta) minutos de

antecedência, munido de um dos documentos solicitados.

3.3.4. Nãoterá acesgo à sala da prova o(a) candidato(a) que comparecer após o horário estabelecido

que se dará 30 (trinta) minutos antes da hora marcada para realização da prova e/ou apresentar

documento de identidade diverso daquele apresentado com a ficha de inscrição.

3.3.5. O não comparecimento à sala virtual da prova no dia e horário estabelecido implicará em

desclassifi cação do(a) candidato(a).

3.3.6. A Prova Objetiva será de caráter eliminatório e classificatóriq com 20 questões de múltipla

escolha, distribuÍdas da seguinte forma: 10 questões de Língua Portuguesâ e 10 quêstões de

Matemática.

3.3.7. No die da prova, será exigido do(als candidato(a)s o documento de identificação RG, ou outro

documento oficial válidocom foto (não será aceitocópia, mesmo que autenticada, dos documentos

citados);

3.3.8. caso o(a) candidato(a) esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova,

documento de identidade original ou outro documento oflcial válido com sua foto, por motivo de
perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em

órgão policial, expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido à identificação
especlal, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário
próprio.
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3.3.9. Para realizar a prova, o(a) candidato(a) deverá estar com a câmêÍã aberta/ligadâ e teÉ o
tempo de até01h (uma hora) para concluÊla. Nãoserá permitida qualquer forma de consulta pard

resolução das quest6es, sob pena de desclassificação automática,

3.3.10. Será eliminado(a) o(a) candidato(a) que não acessar a sala virtual no horário e data

determinados, obter nota'zero" na prova, assim como o que perturbar a ordem do processo.

3.3.11. Em nenhuma hipótese será permitido o ingresso de candidato(a)s nas salasvirtuais de prova

após o seu início.

3.3.12. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidôes de nascimento, CPF, títulos
eleitorais, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos

ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

3.3.13. Duração da prova de seleção é de th (uma hora), a partir do momento que iniciar a prova e

não poderá ser interrompida durante sua realização.

3.3.14. Não haverá segunda chamada para as provas;

3.4.1. Será eliminado do Processo Seletivo o(a) candidato(a) que:

3.4.1.2. Deixar de apresentar qualquer um dos documentos comprobatórios no ato da inscríção;

3.4.1.3. Não confirmar os pré-requisitos, conforme item 3.1;

3.4,t.4 Descumprir às oríentaçôes do item 3.2;

3.4.1.5. Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais durante a realização das etapas de
seleção (prova objetiva e avaliação com porta menta l);

3'4.1'6. Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equip€ do procerso seletivo
deste Programa (prova objetiva e avaliação com porta mental), às autoridades presentes e/ou aos
demais candidato(a)s durante o processo seletivo;

3'4.1.7. Desligara câmera e/ou ausentar-se da sala virtual, a qualquer tempo, durante a realizafro
da prova objetiva;

3.4'1.8. Descumprir, durante a realização do processo seletivo, ãs instruções repâssadas pela equipe
avaliadorc;

3.4'1'9' Quandq após a finalização das provâs, for constatadg por melo eletrônico, eÍatÍstico, visual
ou grafológico, ter o(a) candidato(a) utilizado processos ilícitos, suas prwas serão anuladas e ele sená

autometica mente eliminado do processo Sêletivo;

ÂS §JUÍíiÂ JU
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3.5 CR|TÉRIOS DE AVA LNCÃO DA PROVA OEJETIVA

3.5.1As questões que comporão a Prova Objetiva On-line serão elaboradas com o intuito de avaliar

tanto o conhecimento de terminologias e de fatos específicos, quanto às habilidades (compreensão,

aplicação, análise, síntese e avaliação), objetivando aferir a competência cognitiva, bem como o

Contêúdo Programático que segue abaixo:

3.5.2 A Nota Final da Prova Objetiva será dada pela multiplicação do número de acertos pela

pontuação de cada questãq considerando o quadro a seguir.

quadro I - Critério de Avâliação

Disciplina Quantitativo de Questões Pontuação de Questõês Total de Pontos

Língua Portuguesa 10 0,5

Mâtemática 10 0,5 05

Total 20 10,00

3.5.3. Serão considerados aprovados para a etapa de avaliação comportamental, o(a)s candidato(a)s

que alcançarem a notâ mínima deTjoÁ para aprovação, sendo convocados para a próxima etapa, âté

150 candidatos(as) com a maior nota obtida em ordem decrescente;

3.5.3.1. Excepciona lmente, caso o procÊsso seletivo não conte com o número mínimode candidatos

com nota míníma 07 (sete) serão convocados os candidatos com maior nota em ordem decrescente

até que se complete o número de vagas estabelecido neste edital.

3.5.4. Em caso de empate, os seguintes critérios de desempate serão adotados:

A 0RiA iu iDrCA

. Situação Problema envolvendo a adição e subtração

com pequenos resultados; . Quadro de valor (Unidade,

dezena, centena); . Escrita por extenso dos números até

gg(composição e decomposição dos números até 99; '
Antecessot e sucesso até 99; 'operações fundamentais e

problemãs envolvendo: adição, subtração, multiplicação,

divisão, números pares e ímpares, frações; r Números

decimais . Sistema de numeração romêna . Números

primos . Porcentagem; . operações com números

naturais r Múltiplos e diüsões; ' Resolução de problemas

com porcentagem. Resolução de problemas e expressões

envolvendo as operações com nÚmeros decimais.

ordem Alfabética; . Substantivo feminino e masculino; r
substantivo singular e plural.; . Dlvlsão de siláblca; '
Encontro consonantal- dígraÍo; . EncontÍo vocálico

ditongo, tritongo e hiãto; .Silaba Íônica; . oração: su.ieito

e Predicado; . sujeito simples e composto; t Artigo:

classificâção . Adjetivo: ldentificação e flexões em 8ê nero,

número e grau . Uso'de vírgula e aspãs . Regras de

êcentuação gráfica (segundo o novoacordo ortográfico) .
Ortôgrafia (porquê, por que, porque, s, z, ch,ç, x,ss,h,gi,)

. Leitura e interpretâção dê textos litêrários e não

literários . Análise morfológica: substaniivo, artlgo,

numeral, adjetivo, pronome, verbo, advérbio, preposlção,

interjeição) . sintasê (Írase, oração e período) '
concordância verbal e nominal

Matemática

Iaor Lins é- seHatDa.P
Siluij

05

Língua Portuguesa



SENAI
Scwi@ Nac;on l dêAprêndiz.gan hrdusiiel

PErO fUÍURO OO rÀAa LHO

a) maior idade;

b) maior nota em matemática;

c) maior nota em português.

3.6. DIVUTGACÃ o DOS APROVADOS POR ETAPA DE SETECÃO

3.6.1. A relação do(a)s candidato(a)s selecionados para etapa de avaliação comportamental, seÉ
divulgada no dia t21O612024, no site h11p9/escoladeeletricistas.€om.br e nas redes sociais da

Equatorial Piauí.

3.6.2. O time da Equatorial Energia entrará em contato, por meio de mensagem de texto
(SMS/WhatsApp) e/ou ligação para o celular cadastrado com DDD do(a) candidato(a) na ins«ição
com orientações sobre a etapa de avaliação comportamental, que será realizado entre os dias

L2lffilzaq a @lolmza.

3.6.3. A avaliação comportamental é realizada no formato digital com a análise curricular, realização

de testes de perfil, fit cultural e de posição e, para quem passar nostestês, realização de êntrevista
on-line na platâforma Teams da Microsoft. As instruções serão enviadas via SMS/WhatsApp e/ou
ligação para o celular cadastrado com DDD, sendo necessário o(a) candidato(a) ter acesso à internet
para a conclusão.

3.6.4 A avaliação comportamental tem o objetivo de avaliar competências comportamentais e

profissionais, como a prontidão e disponibilidade para o curso em período integral, o interesse do

ca ndidato em iniciar ca rreira de eletricista no setor de energia elétrica e o perfil comportamental pa ra

trabalhar nesta função.

3.5.5. A relação do (a)s candidato(a)s aprovados no processo seletivo do Programa Escola de

Eletricistas, será divulgada no dia tSlOT 12O24, no site https://escoladeeletricistas.com.br e nas redes

sociais da Equatorial Piauí.

4. DA AJUDA DE CUSTO

4.1. O(a)s candidato(a)s aprovados e sêlecionados atravésdeste edital, serão contemplados com uma

ajuda de custo de 4 parcelas no valor RS 680,00 (seiscentos e oitenta reais), disponibilizada pelos
paüocinadores e viabilizada pelo Senai Piauí, com o objetivo de auxiliar a subsistência do aluno,
durante o periodo do curso, em observância ao item 8.7.

5. MATRÍCUTA

5'1. O(a) candidato(a) cÍassificado deverá comparecer no Centro de Formação Profissíonal Cândido
Athayde -sENAl/Pl, localizâdo na Av. Min. Petrônio Portela,2275, Bairro primavera, cEp: 64.003-
600, Teresina-Pl, nos dias tíl\l?sz{ a f8l1tlà02a, no horário das 8h às 11h ou das 14h às 17hs,

AS CRiA JU DrüA

Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4

Rs 680,00 Rs 680,00 Rs 680,00
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munido da documentação exigida, para realização da matrícula obrigatória. O não comparecimento

no prazo estabelecido à matrícula impllcará perda da vaga.

5.2. Documentação para Matrícula:

o Cópia da cédula de identidade (RG) e documento original;
r Cópia do Cadastro da Pessoa Física (CPF) e documento original,
r Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), categoria B, definitiva, dentro do prazo de
validade e documento origina l;
r Cópia do histórico êscolar ou declaração do Ensino Médio e documento original;
. Comprovante de regularidade no serviço militar (quando for o caso) e documento original;
r 01 foto 3x4 (com o nome do aluno e o nome do curso no verso) e documento original;
. Comprovante de Residência e documento original;
o Currículo Vitae atualizedo;
o Dados bancários do aluno (agência. conta corrente/poupâ nçê, operação).

5.3. A não apresentação dos documentos exigidos, no período estabelecido neste documento para a

matrícula, implicará perda da vaga pelo(a) cândldato(a).

5.4. Não será admitida a matrÍcula condicionada, ou seja, quando o(a) candidato(a) não preencher o

requisito de escolaridade, idade ou habilitação requisitada, como também a não disponibilidade da

carga horária exigida para a reaíização do curso.

5.5. Será nula, de pleno direito, a qualquer época, a classificação do(a) candidato(a) que tenha
participado do processo seletivo fazendo uso comprovado de documentos falsos ou meios ilícitos.

Obs.: A não realiza$o da matrícula no prazo implicará na desístência automáticá da vaBa, sendo convocado(a)
o(a) próximo(a) candidato(a) classificado(a) na "lista de espera,'.

6. MATRIZ CURRICULAR DO CURSO COMPORTAMENTAT

6.1. o curso Comportamental para Eletricista de Redes de Distribuição de Energia Elétrica, será
ministrado pela Equatorial Energia, por meio de modalidade presencial, centro de Formafro
Profissional cândido Athayde - SENAI/P|, locallzado na Av. Min. petrônio portela, 2225, Baino
Primavera, CEP: 54.003-600, Teresina-pl.

CURSO COMPORTAMENTAL
ELETRICISÍA DE REDE DE DISI'RIBUI DE ENERGIA ELÉTRICA

ITEM UNIDADES CURRICUTARES CH LOCAT
1 PROJETO DE VIDA 24 SENAI - (2'a

6') Manhã e

Tarde

RACIOCíNIO LóGrco
3 coMU§rcAÇÃo

TOTAT 172

AS ORIA
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7. MATRIZ CURRICUTAR DO CURSO DE QUATIFICACÃO PROFISSIONAT

7.1. As aulas teóricas dos cursos de Qualiíicação Profissional para Eletricista de Redes de Distribuição

de Energia Elétrica, serão ministradas pelo SENAI Piauí, por meio de modalidade prêsencial, CentÍo

de Formação Profisslonal Cândldo Athayde - SENAI/PI, localizado na Av. Min. Petrônio Portda,

2275, Bairro Primavera, CEP: 64.003-5ÍXr, Tereslna-Pl,

7.2. As aulas práticas do curso de Qualificação Profissional para Eletricista de Redes de Distribuição

de Energia Elétrica, serão minastradas pelo SENAI Piauí, por meio de modalidade presencial, em local

indicado pelo instrutor no período de duração do curso.

§iENA

PROGRAMA DE QUALIFICAçÃO E APERFEIçOAMENTO PROFISSIONAL

ELETRICISTA DE REDE DE DISTRIBUI

DETALHAMENTO DOS CURSOS E CARGA H o IA

CH LOCAL

7 ETETRICISTA DE REDE DE DISTRIBUIçÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 360

NR 10 - BÁS|CO 40

3 NR 10 - SEP 40

4 NR 35 PARA REDE ELÉTRICA 16

5 DIREÇÃO DEFENSIVA 16

CONDUTOR DE VEÍCULO 4X4 08

TOTAL 480

SORIA JU
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8. DAS DISPOSTCÕES FtNAtS

8.1. A participação do(a) candidato(a) no Programa de Escola de Eletricistâs, não implica em

obrigatoriedade de contratação.

8.2. Fica sob a responsabilidade do{a) candidato(a), acompanhar a publicação de todas as

informações referentes a esse processo de seleção por meio do seguinte slte:
https:/lescoladeeletricistas.com.br

8.3. Quaisquer questionamentos ou casos omissos referentês ao presente Edital, podem ser feítos
diretamente no site:. httos://escoladeeletricistas.com.br. identiÍicando na mensagem a qual edital se

refere, do seguinte modo: "Dúvida/Questionamentos - Edital ng 0Otl2O24, cidade de Teresina".

8.4 Será considerado reprovado, ao término do curso, o aluno que mesmo se utilizando de novas
oportunidades de estudos, seguidas de avaliações de desempenho, obtiver em cada componente
curricula r/unidade curricular, nota final inferior a 7,0 (sete), numa escala de 0 a 10 (zero a dez) ou
frequência inferior a 75% no curso Eletricista de Rede de Distribuição de Energia Elétrica, e 100 % nos
cursos de NR 10 - Básico, NR 10 - SEP, NR 35 parâ Rede Elétrica, Direção Defensiva e Condutor de
Veículo 4x4, apuradas sobre o total de carga horária previstá em cada unidade curricular/curso.
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8.5 Será eliminado do Programa, o(a) aluno(a) que apresentar qualquer desvio de conduta,

discriminação e/ou assédio durante o decorrer dos cursos, bem como desrespeitar os colegas de

curso e corpo docente.

8.6 O(a) aluno(a) deverá zelar pela imagem do Programa Escola de Eletricistas, evitando
comportamento inadequado/imoral em público, especialmente quando estiver usando a vestimenta

com logomarca do programa,

8.7. O aluno que estivêr reprovado em qualquer curso/unidade curricular, ficará reprovado do

Programa Escola de Eletrlcistas, e automaticamente perderá a ajuda de custo.

8.8 O Grupo Equatorial e o SENAI são comprometidos com a proteção dos Dados Pessoais e a

privacidade do(als candidato(a)s, razãopela qual, ao participar do certame, o(a)ca ndidato(a) regisra
suâ manifestação livre, gratuita e inequívoca de concordar com o tratamento dos seus dados, assim

como com a Política de Privacidade da Equatorial Energia

scoladeeletricistas.com. uat a.com.br iticâ-dê- rivacidade

8.9 O(a) candidato(a) concorda que o SENAI e â Equatorial Piauí tomem decisões e realizem o
tratamento relacionado dos seus dados pessoais envolvendo operações como âs que se referem à
coleta, produção, recepção, classificação, Wilização, acesso, reprodução, transmissão, diírlbuição,
processamento, arquivamento, armãzenamento, eliminação, avaliação ou controle da informaçãg
modificação, comunicação, tra nsferência, difusão ou extração.

8.10 O SENAI e a Equatorial Piauí ficam autorizados a tratar os Dados Pessoals constantes nos

documentos disponibilizados nos termos do subítem 5.2 com a finalidade de executar este processo

seletivo e demais medidas inerentes, inclusive a de divulgar resultados e compartilhar os dados com

outros parceiros e tercêiros para esse fim, notadamente outros SENAI.

8.11 Os dados pessoais do(a)s candidato(a)s serão armazenados e preservados pelo período em que

os mesmos forem pertinentes ao alcance das finalidades listadas neste Edital. Após o período de
armazenamento dos dados pessoais, estes serão excluídos de nossas bases de dados ou

anonimizados, ressalvadas as hipóteses legalmente previstas no artigo 16 da LGPD, ou mesmo
quando sejam indispensáveis para o cumprimento de determinações legais, judiciais, adm inístrati\ras

e/ou para o exercício do direito de defesa em processos judiciais e administrativos.

Teresi 2 aio de 2024.

ROGER DE RVALHO CORREIA JACOB

Diretor Regional do SENAI/Pl
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ANEXO I: Declaração do(e) candidato(a) para disponibiüdade de carga horária

portadtr
E

(a) no CPF sob o no(a) do RG
de ingresso no Programa

Escola de Eletricistas, que dispoúo de tempo de 40 horas semanais (dias úteis) para dedicação ao

cumprimento da carga horária dos cursos comportamentais e de qualificação profissionai previstos

neste edital durante o período de forrnação estabelecidos no item I '

Por ser expressão da verdade, firmo a prtseute DECLARAÇÃO

Teresina/Pl, 

- 

de de

DECLARANTE

RIA,JU
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